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D£CÍÈtÉTO N9, 2.712 /2016

V  c ALTERA COMPOSIÇÃO DG ̂
j  K ; ̂  ̂OMITÍ GESTOR iKrrERSEtORI^^
V - i > DO PRQGI^MA BÒ -

CGMIPBF E DÁr OUTI^S Y
' s:'v \ PROVIDÊNCIAS.":^ /'' :V.

.  9 PREFEITO MUNICIPÀL D^ ̂ONCEIÇÃO PO CASTELO, no ^
• Èstádô -dò Espírito Santo,'no uso de suas,atribuições legais; que lhe, -
-Gonfere.o Ârt.. 9Í,:;inciso III dá Cõnstituiçâõ Estadüai> e tendoíem Vista .
ò;fc|ue:dispõe as porta ri ás dó Ministério do .Desenvolvimento, n° 454. de
06 de setembro de~2005,];párágrafo, 1° do artigo 70:e h9 76 de março
de 2008, inciso ili,: dó.artigó 2°. . / i ,, ' ■ , , !

"-i "f- .

\-Art^-iv., ; R 'institüídO' o ' Comitê . Gestor. MuniGipal ;
intersetoriál do-Progtahnà Bolsa FarníHa f=^^.CGMIPBF, integrado pór ^
representantes dós seguintes "órgãos :/ . ' / , v / ?/ ; / >

I -Secretaria Müncípal de Assistência Social:
•  Jefferson Venturim Ayres . í/ -; - " ^ T/7 '
•  Gerniza Ma^de Jèsus/Stòfe, > T, T r ' ■ _/^ ' : ; _ ^ 7 ^T :■

7  Bosiáne ,iyíáná dá Silya Viafna/^ ^ : í . / - ^ '
I]/-ÍSècr^tariia Municipal dè Educação: ' ̂
/i-* / Regilâne l^re dos, Santos / T'/ 7 ' .7

7: • 'Paiva Eleha Guarnier de Abreu/Costa/ /7 ., /. 7;T7 ;7,
7  • Maria Elza dé;Azevedo Turetta;,T ^ ^ v - ' 77 7/> ; / ^ T

III - Secretaria Municipál de Saúde: 7 7 T> 7T=
V «I /LuGiána^dá Sijyã Ròdngúes/, 7^^^^ 7 ̂  : '77 7^

• Àndréiá Hupp Minete ^7 7- / 7 : - 7 777 ; 4 /-
-T: • M a roé I i o Ca ssa n d ri , 7/.TV : . , . : . ' ^ ^ ^ . 7, ,^;7r/77'
Parágrafo Único: Cabem as /Secretarias Municipais é-sua^saneas, 7
designarem o respèctivò/réprêsentanté para o Comitê Gestor Municípai/.- /
InterSètorial^O^Programà Boisa Farníjia -CGMIPBF. /v ^ /^ ■; //

7  , , ,, Árt. 2^. -Q Comitê Géstor Municipal intéhsetorial-do.Prográmá';-
Bóísá/Farhílja - ÇfflMjIPBF será coordenado pela/secretariá Muncipal-de. ■
Assistência Sócia 7 77' 77'7; 7 77- '^7 -^ 7-7. -.
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y ■ CONCEIÇÃO DO CASTELO
"P R E F E l T U R A M U N TC I P A L

I  , Estado do Espírito Santo

Art.. 3°. - Compete aO'Comitê Gestpr Municipal íntersetorlal do
Programa Bolsa-família: y . . . ,

I-: Promover ações qüé viabilizem a Gestãb Municipal
•  IntersetoriaJ do Bolsa Família.. . '

n- Promover ações de; sensibilização e articulação conr
'  gestores Municipais

■ ÍII- Disponibilizar serviços-e estruturas institucionais da área
de Assistência Social,. Saúde, é Educação;

. IV- Apoiar e estimular o Cadastrarfiento Único de Programas
:  > Sociais; / ~ ^
• V- "Promover, em articulação com a União e o Estado, o

Acompanhamento do : " Cumprimento de
■ ' cobdicionalidades; - , ■ ■ ~ ^

VI- Desenvolver atividades de capacitação que subsidiem o
seu trabalho; * ■ ' " ■

VII- Apoiar a implementação.de Progranias Compíementáres
ao Programa Bolsa Família; ,

. yiil-Participar de reuniões intersetoriais para fomentar'a,
construção de estratégias de melhorias da gestão do
Program"a Bolsa Família; .

IX- Promover a elaboração, a cada dois anos, ; do
Planejamento Éstratégico.Municipal do Programa Bolsa
Família. '

Árt. 4° - Este" Decreto, entra enr vigor na data de sua
publicação; ■ ^ - ;/ ■

.  , Gabiaéte do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo -
ES 11 de Fevereiro de 2016r '
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F RAN CIS^GOSA^PJBE LIS ARIO
PreTéítoM un ici pa I

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -vTelefax: (28) 3547-1101
pmcc.adm@hòtmail.com 'www.Goncelcaodocastelo.es.gov.br


